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Assuntos Jurídicos 
Base de cálculo, alíquota e princípios constitucionais 

Ives Garidra da Silva Martins 

Aires Feri cimo Barreto acabe 
de publicar excelente monografia in-
titulada "Base de Cálculo, aliquota 
e prineipios constitucionais' 	pela 

Revista elos TTlhunams 
É. de longe, ci melhor trabalho 

editado em língua portuguesa sobre 
a matëria. Examina o eminente 
professor u principlos gerais tribu- 
lários, as espécies impositivas 	Co- 
nhecidas, assim como os variados 
aspertos que conformam o fato ge-
rador dn, obrieacdes tributârtas. 

Dis:ingne as espécie,. tributárias 
em impoos. taxa,,, e contribuições, 
cons-dcrando que a hipátee de tu-
cidência. oferta o elemento diferen-
ciado. O mosto tem nor hipõtese 
de incidénc:a fato 	licito qualquer 

não decorrente de ativ:ciacie estatal, 
enquanto a hipõlese de inculêtacia 
cia taxa ë atuoçao estatal, com o que 
o fato nnpoiuvel mensurévei tem no 
mniposto aquela fato licito  e na taxa 
a atuação do Estado. Nas contribui-
ções entende o preclaro profc#or 
que elemento intermédIo vinculado 
é atuação estatal é que esculpe a 
sua h:pdtese de incidtÓncia. 

O livro oferece ao leitor exce-
lente introdução sobre a teoria geral 
do direito fiscal a partir, de seu 'ati-
çlu de maior reievàflcia, que é o 
tributo, filiando-se o autor, nas i-
nhas mestras de seu trabalho, à es-
cola desse ramo formada pela Pon-
tificia Universidade Catôlica, em que 
as figuras de Geraldo Atahba. Paulo 
d• Barros Carvalho, Roque Carraaca 
e Cleber Giardino ganham especial 
releto. 

Desta Iorma, utiliza-se Aires  

Barreto de terminologia que foi se::-
do moldada na tradicional tJniversi-
dade, inclusive estaiajando a cimv:sao 
dos tributos coa v:nculactos e não 
vinculados e adaptando-a à expe-
m':ência brasllell'a, embora pesquIsa-
da na doutrina italiana. 

Em linguagem castiça, talvez 
una pouco exagerarIa para os dias 
atuais, Aires Barreto, todavia, acres-
centa matizes novos à perspectiva 
da escola a que se integra, conto 
no aprofundar da concreção feno-
mênica da imposição qua se apre-
senta na base calculada. 

Cita-me o preclaro professor, to-
davia, para alicerçar-se em pos:vâO 
que li alterei, ao identificar a isen-
cão à alinuota zero. Hoje, melhor 
examicardO, os efeitos idiêtIcOs das 
duas fium'as, veio, porém, diferença 
casual, posto que na isenção nasce  

a obr:gaçãO tributária, mas não O 
crédito, enquanto na aliquota zero 
nasceria ambos, reduzidos à sua ex-
Pressão nenhuma. Entendo que os 
dois institutos  se iustificani, sendo 
que a isenção, nos tributos de 
circulação aplica-se àqueles não se-
letivou, sendo a aliquot a zero per-
tinente aos impostos selctivos ("Di-
reito Emnt'esarial", Fel. Forense, 2,1 
edição, 1926. ps. 291 319. 

A adtutravel contribuição de Al-
ies Fernandino Barrete merece se-, 
pois, estlldsda p0:' tantos quantos 
militam na área do direIto tributá-
rio, posto que abre nevos campos à 
sua indagação cientifica. 

Íve r,aictra da Silva Mrt1r,ç, 
rvor titular de flrcttn Econômico tia 
l,ar,fldade de EStreito da Uttivïidad 
idtackenzle. 


